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LEI Nº 2.201, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

Súmula: Institui os Feriados Municipais no âmbito 

do Município de São Sebastião da Amoreira e dá 

outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 

ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam instituídos como feriados municipais no Município de São Sebastião da 

Amoreira, além dos previstos na legislação federal e estadual, os seguintes: 

 

I – Dia do Padroeiro do Município, em 20 de janeiro; 

II – Carnaval, data móvel correspondente à terça-feira de Carnaval; 

III – Sexta-feira da Paixão, data móvel da tradição cristã; 

IV – Corpus Christi, data móvel celebrada 60 (sessenta) dias após o Domingo de Páscoa; 

V – Aniversário de Emancipação Política do Município, em 14 de novembro. 

 

Art. 2º Os feriados instituídos por esta Lei terão observância obrigatória em todo o território 

municipal. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

São Sebastião da Amoreira, 15 de outubro de 2025. 

 

 

EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 

Gestão 2025/2028 
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LEI Nº 2.201 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Súmula: Institui os feriados municipais no
âmbito do Município de São Sebastião da
Amoreira e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º Ficam instituídos como feriados municipais no
Município de São Sebastião da Amoreira, além dos previstos
na legislação federal e estadual, os seguintes:
 
I – Dia do Padroeiro do Município, em 20 de janeiro;
II – Carnaval, data móvel correspondente à terça-feira de
Carnaval;
III – Sexta-feira da Paixão, data móvel da tradição cristã;
IV – Corpus Christi, data móvel celebrada 60 (sessenta) dias
após o Domingo de Páscoa;
V – Aniversário de Emancipação Política do Município, em 14
de novembro.
 
Art. 2º Os feriados instituídos por esta Lei terão observância
obrigatória em todo o território municipal.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São Sebastião da Amoreira, 15 de outubro de 2025.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
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